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ALTERA O ANEXO IV E O ANEXO IV-A DA LEI MUNICIPAL
N' 5.752, DE 05 DE AGOSTO DE 20í,I.

A Câmara Municipal de Colatina, Estado do Espírito Santo no uso de suas
atribuições constitucionais, APROVA:

Artigo ío - O Anexo lV da Lei Municipal no 5.752, de 05 de Agosto de 201 1 passará a

vigorar nos termos constantes do Anexo I do presente instrumento legal.

Artigo 2o - O Anexo lV - A da Lei Municipal no 5.752 de 05 de Agosto de 201 I passará
a vigorar nos termos constantes do Anexo ll do presente instrumento legal.

Artigo 30 - As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta do
Orçamento Geral do Município, na Unidade Orçamentária Câmara Municipal de Colatina -
Dotação Específica de Pessoal e serão suplementadas, se necessário.

AÉigo 40 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposiçôes em contrário.

Sala das Sessões, 10 de março de 2022.
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Estodo do Espírito Sonto

JUSTIFICATIVA

O presente Projeto de Lei, de autoria da Mesa Diretora, tem por objetivo alterar o
ANEXO lV e o ANEXO lV-A da Lei Municipal no 5.752, de 05 de agosto de 201'1, a fim de

conceder reajuste da remuneração aos ocupantes dos cargos de Contador e Assistente
Operacional, do quadro de servidores efetivos da Câmara Municipal de Colatina/ES, regidos
pela LC 35/2005.

O cargo de Contador da Câmara Municipal de Colatina exerce inúmeras funçôes
relevantes no âmbito da administraçâo pública municipal, dentre elas: orientar e executar
sob a orientaçáo da Presidência da Casa, com certo critério, os trabalhos contábeis e
atividades relacionadas com a aplicação e interpretaçáo de leis, regulamentos ou normas
contábeis e financeiras; organizar as contas de receitas e despesas do exercício financeiro
obedecidas nas normas legais vigentes; prestar assistência contábil aos órgãos de direção
supêrior da Câmara Municipal; assessorar a autoridade superior nas relações com a
Assessoria jurídica e com o Tribunal de Contas do Estado e da União; conferir, liberar e
assinar juntamente com o Presidente as notas de empenho e as ordens de pagamento;

examinar e informar ao Presidente da Câmara Municipal se os processos de pagamentos
podem ser efetuados; etc.

Por sua vez, o cargo de Assistente Operacional possui como atribuições típicas:
Redigir e rever a redação de minutas de documentos legais, relatórios, pareceres que
exijam pesquisas específicas e correspondência que tratam de assuntos complexos;
arquivar os documentos de acordo com o sistema de classificação adotado, colocando-os
em arquivos estantes ou de outro local adequado para preserválos dos riscos e extravios;
expedir documentos legislativos encaminhândo-os à Direção para o devido despacho dos
autos; promover o registro, nos livros próprios, das leis, decretos legislativos, portarias e

outros documentos; executar outras tarefas quando determinadas pelo Presidente da
Câmara, dentre outras atividades.

Em observância às disposições da Lei Complementar no 101, de 4 de maio de 2000 -
Lei de Responsabilidade Fiscal, segue, em anexo, a Estimativa do lmpacto Orçamentário-
Financeiro, bem como a Declaração do Ordenador da Despesa de que o aumento tem
adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual e compatibilidade com
o Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias. As despesas decorrentes desta
Lei correrão por conta do orçamento da Câmara Municipal de Colatina, e serão
suplementadas, se necessário.

Pelos motivos acima aludidos, apresentamos a presente Proposição de Lei à

apreciação dos estimados Parlamentares desta Augusta Casa Legislativa para a aprovação.
Contando com o beneplácito dos Nobres Vereadores submeto à apreciação de Vossas
Excelências. É a justificativa.

Salâ dâs Sessões, 10 de março de 2022.
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DENoMtNAçÂo Dos cÁRGos VENCIMENTOS CARGA HORARIA

SEMANAL

PROCURADOR JUR|DICO R$ 8.781,37 30 hs

CONTADOR R$ 4.847,23 30 hs

AUDITOR PUBLI CO INTERNO R$ 3.553,8í 30 l,s

Á SS/S IEA/TE OP E RA C I O N A L R$ 3.583,80 30 hs

TAQUíGRAFO R$ 2.491,48 30 hs

ÁSS/SIENIE LEG I SLAT I V O R$ 2 071 ,01 30 hs

TELEFONISTA R$ 1.300,14 30 hs

GUARDA LEGISLATIVO R$ 1.300,14 30 hs

AUX|L|AR DE SERy/ÇOS GERÁ/S R$ 1.159.97 30 hs

Rua Prof. Arnaldo de Vasconcellos Costa. no.32 - Cêntro - Colatina/Es - CÉP 29.7OO-22O
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ANEXO I

ANEXO IV DA LEI MUNICIPAL NO 5.752, DE 05 DE AGOSTO DE 2011
euADRo DA RELAÇÃo NoMTNAL Dos cARcos DE pRovtMENTo EFETtvo oa cÂuanl

MUNICIPAL COM SEUS RESPECTIVOS VENCIMENTOS

I
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ANEXO II

ANEXO IV -A DA I.EI MUNICIPAI. N". 5.752 DE 05 DE AGOSTO DE 2011.
pt-ANo DE caRREtRA Do quADRo DE pEssoA[ ErETtvo oA CÂMARA MUNtcrpal DE coLAT|NA REGtDos pEtA LEt coMptEMENTAR MUNtctpAt Ne zslzoos

Níveis A B c o E F G H t K t M N o P a
I 1.159.91 7.264,31 7_374,76 1.502,18 1.637,39 1.784,76 1.945,38 2.120,47 2.311,31 2_519,34 2_746,07 2.993,21 3.262,61 3.556,24 3.876,31 4.225,16 4.605,43

1.300,14 1.417,14 1.544,69 7.643,72 1.835,26 2.OOO,44 2_14O,47 2_316,11 2.590,61 2.823,16 3.O77,90 3.354,90 3.656,86 3.985,96 4_344,11 4.135,73 5.161,94

1.300,14 7.417,14 1.544,69 7_643,72 1.835,26 2.OOO,44 2.14O,41 2.116,11 2.590,61 2_423,16 3.O77,90 3.354,90 3.656,86 3.985,96 4_344,71 4.135,73 5.161,94

tv 2.071,01 2_257,65 2.460,85 2.682,31 2.923,12 3.186,86 3_473,68 3_746,29 4_121,06 4.495,51 4.903,37 5.344,61 5.825,69 6.350,01 6.921,51 1.544,44 4.223,45

2_491,48 2.115,70 2.960,12 3.226,52 3.516,90 3.833,42 4_174,43 4.554,48 4_964,40 5.411,19 5.898,20 6.429,O4 7.OO7,65 7 _634,33 4.325,11 9.075,10 9.891,86

vt 3.553,80 3.873,66 4_222,29 4.602,30 5.016,51 5.467,98 5.960,11 6.496,52 7.041,21 7.774,51 8.413,18 9.170,38 9.995,71 10.895,33 11.875,90 12_944,73 74.709,71

v 3.553,81 3.873,66 4.222,29 4.602,30 5.016,51 5_467,94 5.960,11 6_496,52 7.081,21 7.718,51 8.413,18 9.170,38 9 995,11 10.895,33 11.a]5,90 12.944,13 74.709,77

v 4.841,23 5.283,48 5.758,99 6.277,30 6_442,26 7.458,06 8.129.29 8.860,93 9.658,41 10.521,67 17_415,16 12_501,92 13.633,63 14.860,66 16.198,12 17.655,95 19_244,99

tx 8.181,31 9.51L,l0 10.433,16 11_312,74 12_395,62 13.511,23 14.121,24 L6.O52,10 71_491,43 79.O12,20 20_748,69 22_659,69 24.699,05 26_921,97 29_344,94 31.985,99 34_864,73

Nível I Auxiliar de Serviços Gerais
Nível ll Guarda Legislativo

Nível lll Telefonista

Nível lV Assistente Legislativo
NÍvelV TaquGrafo
NívelVl AssistenteOperacional
NívelVll Auditor Público lnterno
NívelVlll Contador
NÍvel lX Procurador Jurídico

t
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Estimativa do impacto orçamentário-financeiro do reajuste da remuneração concedido aos
ocupantes dos cargos de Contador e Assistente Operacional, do quadro de servidores
efetivos da Câmara Municipal de Colatina/ES, regidos pela LC 35/2005, para o exercício de
2022 e os dois exercícios subsequentes (2A23 e 2024), conforme determina o inciso I do
artigo 16, da Lei Complementar no 101, de 4 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade
Fiscal), conforme Anexo abaixo.

Tabela individual por cargo durantê três anos

ASSISTENTE OPERACIONAT CONTADOR

2023 2024

IANEIRO s.016,s1 5.016,51

FEVERÊIRO 5.016,51 5.016,51

MARçO 4.602,30 5.016,51. 5.016,51

ABRIL 5.016,51 5.016,51 5.461,94

MÂIO 5 016,51 5.016,51 5_467,98

JU NHO 5.016,51 5.016,51 5_467,94

JULHO 5.016,51 5.016,s1 5.467,98

AGOSTO 5.016,51 5.016,51 5.457,98

SEÍEM8RO s.016,51 5.016,51 5_467,94

OUTUBRO 5.016,51 5.016,51 s.467,98

NOVEMARO 5.016,51 5.016,51 5.467,98

DEZEMSRO 5.016,51 5.016,s1 5.467,9a

13e Salário 5.016,51 5.016,51 s.467,98

TOTÂI. 51.772,89 62.22L,t2 66.28s,3s

2022 2023 2024

JANEIRO 6.842,26 7.458,06

FEVEREIRO 6.842,26 7 _454,06

MARçO 6.842,26 6.842,26 7.458,06

6_842,26 6.842,26 7.458,06

MAIO 6.842,26 6.842,26 7.458,06

JU NHO 6.842,26 6.842,26 7.458,06

IULHO 6.842,26 6.842,26 7.458,06

AGOSTO 6.842,26 6_442,26 7.458,06

SETEMBRO 6.842,26 6.442,26 7 _454,06

OUTUBRO 6.842,76 6.442,26 7.458,06

NOVEMBRO 6.842,26 6.442,26 7.458,06

DEZEMBRO 6.842,26 1.458,06 7.458,06

13e SaláÍio 6.84?,26 1.458,06 7.454,06

TOTAL 70.444,60 84.745,92 9L.S20,72
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Mello e Silvo Nelto
Estodo do Espírito Sonto

Eu, JOLIMAR BARBOSA DA SILVA, brasileiro, casado, Presidente da Câmara
Municipal de Colatina/Es, no uso de minhas atribuiçôes legais e em cumprimento às
determinações do inciso ll do art. í6 da Lei Complementar no 101, de 4 de maio de 2000
(Lei de Responsabilidade Fiscal), na qualidade de ordenador da despesa, DECLARO, existir
recursos suficientes para conceder o reajuste da remuneração aos ocupantes dos cargos de
Contador e Assistente Operacional, do quadro de servidores efetivos da Câmara Municipal
de Colatina/Es, regidos pela LC 35/2005, na forma desta Lei, cuja despesa ocorrerá por

conta da dotação orçamentária contida nesta Lei para o exercício atual e para os 02 (dois)

exercícios subsequentes (2023 e 2024), estando adequada a Lei Orçamentária Anual e

compatível com a Lei de Diretrizes Orçamentárias e o Plano Plurianual.

Colatina - ES, í0 de março de 2022.

Cômqro Municip
Polócio Justiniono de

ol de Colotino

/-
lsuiiA#nneosA DA srLVA

Presidente da C{mara Municipal de Colatina/ES
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